
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 47/2021

Realização  de  um  programa  que  atenda
aos  alunos  da  rede  Pública  Municipal
denominado “despertar para cidadania”.

 
 
 
 

Senhor Presidente,
 
O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do

Regimento Interno,
 
INDICA
 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  a realização de um estudo

visando a implantação de um programa que atenda aos alunos da rede Pública
Municipal denominado “despertar para cidadania”.

 
A sugestão do referido programa resulta da necessidade de incentivar

os alunos do ensino fundamental das escolas municipais a desenvolver o senso de
cidadania  e  entender  a  importância  da  participação  desde  cedo  na  vida  e  na
organização da sociedade.

Com a implementação de um programa assim, serão beneficiados os
alunos  com  informações  sobre  as  atribuições  do  poder  executivo,  o  papel  do
legislativo na formulação de leis, bem como a função dos vereadores.

SALA DE SESSÕES, 9 de fevereiro de 2021.
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